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1 INTRODUÇÃO  

 

O presente documento consubstancia a memória descritiva e justificativa da proposta de alteração ao 

Plano de Pormenor de Salvaguarda e Renovação Urbana de S.Paio, adiante designado por 

Plano, que incide sobre parte do território da União de Freguesias de Arcos de Valdevez (S.Paio) e 

Giela, localizado na área urbana central da sede de concelho. 

 

O Plano, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal a 26 de Dezembro de 1998 foi ratificado 

através da Declaração nº 219/99 (2ª série) em 23 de julho de 1999 e registado na Direção Regional 

de Ordenamento do Território com o nº 01.16.01.41/01-99.PP, em 22 de junho 1999. 

 

O plano em vigor foi elaborado ao abrigo do Decreto-Lei nº 69/90 de 02 de Março, na redação que lhe 

foi conferida pelo DL nº 211/92 de 08 de Outubro.  

 

De acordo com o referido no Relatório de 

Caracterização da Proposta do Plano, GTL, 1999 a 

elaboração do plano teve o seguinte enquadramento: 

  “ … tem como origem a impossibilidade de na 

realização do PIRRCHAV, vulgarmente 

conhecido como Plano para o Centro 

Histórico de Arcos de Valdevez, serem 

tratados e abrangidos outros núcleos e 

espaços urbanos de reconhecido valor e 

significado histórico, e que agora, através da 

implantação do Gabinete Técnico Local no 

Município, serão faseada e previsivelmente 

motivo de estudo com o mesmo objetivo do 

presente”. 

 

  “A delimitação e a opção de realizar este 

plano de pormenor teve como motivo o facto 
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de se tratar da área plurifuncional com maior poder de atração da população e complementar 

do principal núcleo histórico da vila; o importante significado urbanístico de todo o conjunto; o 

avançado estado de degradação de imóveis e de espaços urbanos carenciados de 

tratamento; e ainda a localização de património arquitetónico classificado, o que revela a 

importância histórico e patrimonial de todo este conjunto…”. 

 

 “ …Dando continuidade à estratégia em curso, no desenvolvimento de estudos de caráter 

urbanístico que contribuam para o correto e contínuo ordenamento do território do perímetro 

urbano da Vila, assumindo este Plano de Pormenor a função de elemento complementar e 

integrador de outros planos e projetos em curso, em vigor e em elaboração, visando a 

salvaguarda do património existente, o enquadramento e potenciação de possíveis 

investimentos, e ainda disciplinar e hierarquizar e o uso e as intervenções de acordo com a 

sua função e significado no contexto geral da Vila de Arcos de Valdevez”  

 

Numa perspetiva de continuidade desta estratégia operativa de intervir na renovação urbana do 

principal núcleo urbano de S.Paio, entendeu o Município de Arcos de Valdevez ser oportuno 

desencadear um processo de alteração ao Plano, no sentido da sua adaptação às dinâmicas 

socioeconómicas entretanto ocorridas e da adequação às solicitações de ocupação urbana. 

 

A deliberação da decisão de alteração do Plano ocorreu em reunião ordinária da Câmara Municipal a 

8 de abril de 2013 e a respetiva publicação através do Aviso nº 5754/2013, no Diário da República, 2ª 

série – nº 84, a 2 de maio de 2013. Este aviso, mencionou também os termos de referência, a não 

qualificação do plano a avaliação ambiental e o estabelecimento de um período de 15 dias para a 

fase de participação preventiva. 

 

O procedimento de alteração ao Plano iniciou-se ao abrigo do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

setembro e alterações posteriores e no decorrer do processo entra em vigor o novo Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) através do Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, 

não se observando contudo qualquer implicação nos documentos e procedimentos antes elaborados.  

 

O nível de alteração preconizada para a área do Plano justificou a opção em termos de dinâmica, de 

se desencadear um procedimento de Alteração, de acordo com o artigo 93º do anterior RJIGT que 

referia que os instrumentos de gestão territorial podiam ser objeto de alteração em função da 
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“evolução das condições económicas, sociais, culturais e ambientais que lhe estão subjacentes e que 

fundamentam as opções definidas no plano, desde que revista carácter parcial, designadamente se 

restrinja a uma parte delimitada da respetiva área de intervenção”. 

 

O pressuposto estratégico fundamental de reabilitação urbana que deu suporte às opções de 

ocupação do solo para a zona de S.Paio, continua a ser válido, oportuno e o principal objetivo deste 

procedimento de alteração.  

 

Como objetivos específicos foram apontados os seguintes: 

 

 OBJETIVO 1 Criar uma regulamentação que discipline as dinâmicas do mercado, no 

sentido da coesão e da melhoria do ambiente urbano. 

 OBJETIVO 2 Adaptar os parâmetros urbanísticos às novas exigência de qualidade das 

construções e de novas tecnologias mais sustentáveis.  

 OBJETIVO 3 Privilegiar o uso misto das construções, contribuindo para a animação social 

e valorização funcional.  

 OBJETIVO 4 Revitalizar o espaço, através da preservação dos testemunhos arquitetónicos 

e patrimoniais. 

 OBJETIVO 5 Estabelecer conectividade com as áreas de proximidade e de influência, 

nomeadamente com a faixa ribeirinha e com o centro histórico. 

 OBJETIVO 6. Adequar o plano ao quadro legal e regulamentar superveniente e aos planos 

e/ou projetos com incidência na área de intervenção. 

 

2 ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO  

O Plano em vigor, como já foi referido, teve enquadramento legal no Decreto-Lei nº 69/90 de 02 de 

Março, na redação que lhe foi dada pelo DL nº 211/92 de 08 de Outubro e foi elaborado no designado 
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Gabinete Técnico Local (GTL), dependente da Câmara Municipal e financiado por um programa 

nacional de intervenção em espaços urbanos consolidados. 

 

Estes gabinetes, formados nas décadas de 80 e 90 eram uma prática comum em muitos municípios 

portugueses e tiveram como principal função a elaboração de planos de salvaguarda, na sua maioria 

coincidentes com centros históricos. Esta situação, coincidiu também com a experiência de 

reabilitação urbana em Portugal que neste período acentuou a discussão pública sobre o tema, onde 

foram lançados um conjunto de normativos e de programas de financiamento e se assistiu a um 

incremento de ações de iniciativa municipal.  

 

Segundo o arqtº Nuno Portas o interesse manifestado por esta temática deveu-se à confluência de 

quatro linhas vetoriais: a ampliação do conceito de património; a tomada de consciência pelo poder 

local da importância do Stock construído; a componente humana e a crise de conceitos e receitas na 

arquitetura urbana face à deceção com os resultados das novas urbanizações dos anos 60. 

 

“De facto os centros históricos foram eleitos como um dos problemas mais importantes das cidades 

dos anos 80. É necessário mantê-los e revitaliza-los devido aos valores culturais que transportam. 

Estes testemunhos vivos de épocas passadas são uma expressão da cultura e um dos fundamentos 

da identidade do grupo social, vetor indispensável face aos perigos de homogeneização e 

despersonalização que caracterizam a civilização urbana contemporânea”1. 

 

É neste contexto que é criado em 1996 o GTL de Arcos de Valdevez e elaborado o Plano de 

Pormenor de Salvaguarda e Renovação Urbana de S.Paio.  

 

A legislação em vigor referia o conteúdo do plano de pormenor do seguinte modo “O plano de 

pormenor define, com minúcia, a tipologia de ocupação de qualquer área específica do município, 

estabelecendo no caso de área urbana a conceção do espaço urbano, dispondo, designadamente, 

sobre usos do solo e condições gerais de edificação, quer para novas edificações, quer para 

transformação das edificações existentes, caracterização das fachadas dos edifícios e arranjos dos 

espaços livres”. 

 

                                                           
1 Salgueiro, Teresa Barata, A cidade em Portugal- Uma Geografia Urbana, Porto, Ed.Afrontamento,p.392. 
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As alterações sucessivas que se assistiram no RJIGT, entre outros aspetos, aumentaram a 

autonomia e responsabilidade dos municípios na elaboração destes Instrumentos de Gestão 

Territorial (IGT), alteraram os procedimentos no sentido da simplificação administrativa e da 

interpretação legislativa e criaram novas modalidades específicas da figura de plano de pormenor, 

com conteúdo material adaptado a finalidades particulares de intervenção. 

 

O atual processo de alteração respeita o disposto no RJIGT e demais legislação de enquadramento 

em vigor, nomeadamente: 

 

 Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de fevereiro, revisto pelo Decreto-Lei nº 49/2005, de 24 de abril, 

que prevê a integração da Rede Natura 2000 nos Instrumentos de Gestão Territorial. 

 Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de junho, que estabelece o regime jurídico da avaliação 

ambiental de planos e programas, com a alteração que lhe foi conferida pelo Decreto – Lei n.º 

58/2011, de 04 de maio. 

 Portaria n.º 138/2005, de 02 de fevereiro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 09/2007, de 17 de 

janeiro – Regulamento geral de Ruído. 

 Lei nº 107/2001, de 8 de setembro, que estabelece as bases da política e do regime de 

proteção e valorização do património cultural. 

 Decreto-Lei nº309/2009, de 23 de outubro, que estabelece os procedimentos de classificação 

dos bens imóveis de interesse cultural, bem como o regime jurídico das zonas de proteção e 

do plano de pormenor de salvaguarda.   

 Portaria n.º 245/2011, de 22 de junho, que vem regulamentar os procedimentos inerentes ao 

envio (por via eletrónica) dos IGT para publicação e depósito. 

 Lei nº 31/2014, de 30 de maio que estabelece a Lei de bases gerais da política pública de 

solos, de ordenamento do território e de urbanismo. 

 Decreto-Lei nº 136/2014, de 7 de setembro que estabelece o Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação. 

 

 



               M u n i c í p i o  d e  A r c o s  d e  V a l d e v e z  I  Serviço  de  Planeamento  e  Ordenamento  do Território 

 

    PLANO  DE  PORMENOR  DE  SALVAGUARDA  E  RENOVAÇÃO  URBANA  DE  .PAIO -  1ª ALTERAÇÃO   
 

    

 

 
 
1ª  A L T E R A Ç Ã O  A O  P P S R U S P    I   R  E  L A T Ó R I  O   I   F e v e r e i r o   2 0 1 6                                                                      pág 8  

        
 

3 NÍVEL DE EXECUÇÃO DO PLANO  

Apesar de este processo corresponder a uma alteração pontual às propostas de Plano, a fase inicial 

correspondeu a uma análise do grau de execução das operações urbanísticas previstas no Plano e 

que foi traduzida nas peças desenhadas correspondentes ao Anexo I deste relatório: “R1 - Nível de 

execução nos espaços públicos” e “ R2 - Nível de execução no espaço edificado”. 

 

Assim e tendo por base o conteúdo destas peças desenhadas concluiu-se o seguinte: 

 

 É significativo o grau de execução das ações previstas no Plano, principalmente ao nível do 

espaço público com intervenções nas áreas integradas na categoria de “Espaços Urbanos a 

submeter a projetos”. Estas intervenções incluíram melhoramentos no revestimento dos 

pavimentos, na execução de passeios e de estacionamento automóvel e na renovação da 

iluminação pública e do mobiliário urbano. 

 A par das intervenções nos espaços públicos assistiu-se também a melhoramentos nas 

infraestruturas gerais com a substituição de tubagens da rede de distribuição de água, a 

construção de uma estação elevatória de águas residuais a jusante da ponte velha, a 

eliminação das fossas séticas localizadas no Caminho das Oliveiras e ainda a opção de 

enterrar no solo os cabos elétricos e a rede de telecomunicações. 

 Ao nível da recuperação dos imóveis é visível o investimento e a qualidade arquitetónica, com 

a consequente melhoria do ambiente e da imagem urbana. Os imóveis que ainda carecem de 

intervenção e que apresentam um estado geral de degradação foram resultado do abandono 

dos mesmos por parte dos proprietários, da falta de investimentos na manutenção ao nível da 

cobertura, fachada e vãos exteriores ou ainda do encerramento de unidades comerciais 

instaladas no rés-do-chão, que permitiam um bom nível de utilização e vivência da zona de 

S.Paio. 

 As características privilegiadas e singulares de enquadramento paisagístico deste núcleo 

urbano incentivaram também ao investimento na reabilitação das unidades hoteleiras da 

Ribeira, da Floresta, da D.Isabel e ainda do restaurante O Pote, contribuindo para a 

dinamização funcional local e para o reforço da oferta de alojamento turístico no concelho. 

 Merece destaque o facto de não ter sido construído nenhum edifício denominados de A1, A2 

e A3 (Quarteirão 6) e B1, B2 e B3 (Quarteirão 7). Apesar do enquadramento económico atual 
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ser de recessão entende-se que esta situação revela uma aposta da iniciativa privada na 

reabilitação do existente relativamente à construção de novos edifícios. 

 

 Com o apoio das Figuras seguintes (Ortofotomapas 1995, 2007 e 2012) é possível verificar a 

evolução das intervenções neste espaço, especialmente ao nível do espaço público e fazer-

se uma comparação imediata da situação à data da elaboração do plano em vigor (Plano 99) 

e da situação atual. Assinala-se a alteração da circulação automóvel para um só sentido na 

Rua Dr. Teixeira de Queirós, a circulação condicionada na Rua Amorim Soares, na Ponte 

sobre o Rio Vez e na Rua dos Milagres, que melhorou significativamente a utilização dos 

espaços urbanos e naturalmente o enquadramento e a utilização dos edifícios adjacentes a 

estes arruamentos.  

 

 

Figura 1 - Ortofotomapa 1995 

                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

       

Fonte: CNIG                                                                               Circulação nos 2 sentido na R. Dr. Teixeira de Queirós   

                                                      Circulação viária na Ponte sobre o Rio Vez   

    Principal ligação de atravessamento da Vila de Arcos de Valdevez – A atual Av. Recontro de Valdevez.  
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        Figura 2 - Ortofotomapa 2007                                                                     Figura 3 - Ortofotomapa 2012 

Fonte: VALIMAR                                                                                       Fonte: MAV 

.Rua Amorim Soares já intervencionada                                                                                                                  

.Ponte sobre o Rio Vez com circulação viária condicionada                    Novo arruamento:Dr. Júlio Castro Caldas 

                      .Intervenção no Quarteirão Q4 executada                                   .Nova rotunda na Av. Castro Caldas   

                                                                                                  .  

 

 

04 CONTEÚDO DOCUMENTAL DA ALTERAÇÃO AO PLANO 

As peças escritas e desenhadas do plano que sofreram alterações foram as seguintes:  

 Planta de Implantação (F1) 

 Planta de Condicionantes (F2) 

 Regulamento (F3) 

 Relatório incluindo Programa de Execução e Plano de financiamento 

 Perfis Longitudinais:  

Rua dos Milagres / Av. António Caldas – A4.3-1  

Rua Dr. Teixeira de Queirós / EN.101 – A4. 3-2  

Rua Dr. Teixeira de Queirós / EN.101 – A4. 3-3  
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Em resultado destas alterações e dos elementos instrutórios necessários a este procedimento o 

documento final da alteração ao plano terá a seguinte composição: 

 

Documento I - Elementos fundamentais: 

 Planta de Implantação - F1.  

 Planta de Condicionantes - F2. 

 Regulamento - F3. 

 

Documento II - Elementos Complementares e Anexos 

 Relatório incluindo Programa de Execução e Plano de Financiamento. 

 Perfis Longitudinais:  

Rua dos Milagres / Av. António Caldas – A4.3-1 (A)  

Rua Dr. Teixeira de Queirós / EN.101 – A4. 3-2 (A) 

Rua Dr. Teixeira de Queirós / EN.101 – A4. 3-3 (A)  

 Qualificação do Plano a Avaliação Ambiental. 

 Relatório de Ponderação da Fase de Discussão Pública. 

 

Documento III - Elementos Instrutórios   

 Termos de Referência. 

 Publicitação e Participação Preventiva. 

 Relatório de Análise dos Pareceres das Entidades.  

 Relatório da Conferência Procedimental /Parecer Final. 

 Fase de Discussão Pública.  

 Aprovação do Plano. 

 Publicitação e Depósito. 

 

05 INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL em vigor 

Na área de intervenção do Plano vigoram os seguintes Instrumentos de Gestão Territorial e aos quais 

as proposta de alteração se mantêm em conformidade: 

 Plano Sectorial da Rede Natura 2000 (RCM nº115-A/2008 de 21 de julho); 
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 Plano da Bacia Hidrográfica do Lima (DR 11/2002 de 8 de março); 

 Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alto Minho (DR 16/2007 de 28 de março e 

Portaria 78/2003 de 19 de fevereiro); 

 Plano Diretor Municipal de Arcos de Valdevez (Aviso nº 24235/2007, Diário da República 2ª 

Série, n.º 237 de 10 dezembro); 

 Plano de Urbanização da Sede de Concelho PU (RCM nº 163/2003, DR, I Série-B, nº 245, de 

22 de outubro).  

 Mapa do Ruído (2007); 

 

Especificando apenas a articulação com o Plano Diretor Municipal e o Plano de Urbanização da Sede 

de Concelho apresenta-se o extrato dos regulamentos onde é mencionado a área de intervenção do 

Plano de Pormenor de Salvaguarda e Renovação Urbana de S.Paio: 

 

Extrato do Regulamento do Plano Diretor Municipal 

(…) 
 

Artigo 5º 
 

Instrumento de Gestão Territorial a Observar 

Na área abrangida pelo PDM existem os seguintes Instrumentos de Gestão Territorial eficazes: 

a) Plano de Ordenamento das Albufeiras de Touvedo e Alto Lindoso (POATAL); 

b) Plano de Ordenamento do Parque Nacional Peneda-Gerês (POPNPG); 

c) Plano de Urbanização da Sede de Concelho (PU); 

d) Plano de Renovação Urbana do Centro Histórico de Arcos de Valdevez (PRUCHAV); 

e) Plano de Pormenor de Salvaguarda e Renovação Urbana de S.Paio; 

f) Plano de Pormenor da Zona Industrial de Paçô; 

g) Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Minho. 

  

 

Artigo 57º 



               M u n i c í p i o  d e  A r c o s  d e  V a l d e v e z  I  Serviço  de  Planeamento  e  Ordenamento  do Território 

 

    PLANO  DE  PORMENOR  DE  SALVAGUARDA  E  RENOVAÇÃO  URBANA  DE  .PAIO -  1ª ALTERAÇÃO   
 

    

 

 
 
1ª  A L T E R A Ç Ã O  A O  P P S R U S P    I   R  E  L A T Ó R I  O   I   F e v e r e i r o   2 0 1 6                                                                      pág 13  

        
 

Aglomerado da Sede de Concelho 

1 - No espaço urbano do aglomerado da Sede do Concelho delimitado no Plano prevalece o 

regime previsto no Plano de Urbanização eficaz. 

2 – Nas zonas ameaçadas pelas cheias que integram o perímetro urbano, delimitadas na Planta de 

Ordenamento, a edificabilidade é condicionada nos termos da legislação em vigor e do Plano de 

Urbanização.  

(…) 

Extrato do Regulamento do Plano de Urbanização da Sede de Concelho 

(…) 

CAPÍTULO III 

Zonas de Interesse Cultural 

Artigo 25º 

Caracterização  

1 – As zonas de interesse cultural são áreas onde existem ou se concentram valores patrimoniais de 

interesse cultural que exigem medidas especiais de salvaguarda. 

 

2 – Foram estabelecidas em Planta as seguintes zonas: 

Zona do centro histórico; 

Zonas envolventes ao centro histórico; 

Núcleos rurais periféricos; 

Conjuntos de interesse turístico e arquitetónico. 

 

Artigo 26º 

Regime  

1 – As zonas de interesse cultural, onde proliferam imóveis ou conjuntos urbanos de interesse 

cultural, devem ser tendencialmente submetidas a planos de pormenor de salvaguarda tendo em 

vista a preservação do património arquitetónico, urbano, funcional ou paisagístico. 

 

2 – Nas áreas sujeitas a planos de pormenor de salvaguarda eficazes será aplicada a disciplina 

urbanística específica, com eventual prejuízo do disposto no capítulo anterior. 
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3 – As edificações ou conjuntos classificados devem ser submetidos cumulativamente às condições 

legais estabelecidas nesta classificação. 

 

4 – Na ausência de plano eficaz, estas áreas serão submetidas às condições cautelares 

estabelecidas no articulado seguinte. 

(…) 

 

06 PROGRAMAÇÃO DO USO DO SOLO 

De uma forma geral a implementação do plano refletiu dinâmicas importantes e de referência tanto ao 

nível das intervenções no espaço público como nas intervenções arquitetónicas, e que tiveram 

sempre pressupostos de reabilitação urbana e de adequada integração/articulação com a estrutura 

urbana envolvente.  

As propostas de alteração ao Plano surgem na sequência destas intervenções já executadas e de 

dinâmicas socioeconómicas entretanto ocorridas e para as quais se pretende dar uma resposta 

adequada e flexível, nomeadamente no que se refere aos parâmetros urbanísticos dirigidos à 

intervenção no espaço edificado. 

Sabendo que a reabilitação urbana deve estar subjacente a qualquer intervenção neste espaço 

tivemos em consideração a definição mencionada no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana – Lei 

nº 32/2012, de 14 de Agosto - que refere a reabilitação urbana como a “forma de intervenção 

integrada sobre o tecido urbano existente, em que o património urbanístico e imobiliário é mantido, no 

todo ou em parte substancial, e modernizado através da realização de obras de remodelação ou 

beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos equipamentos e dos espaços urbanos ou 

verdes de utilização coletiva e de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 

conservação ou demolição dos edifícios;”  

Entende-se assim que a área de intervenção do Plano de Pormenor de Salvaguarda e Renovação 

Urbana de S.Paio deve continuar a estar sujeita a uma programação estratégica no sentido da 

consolidação e do reforço da centralidade funcional, na manutenção das referências e dos símbolos 

patrimoniais a ambientais e da qualidade visual da paisagem urbana.  
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Para apoio à descrição das alterações efetuadas apresentam-se no Anexo II as peças desenhadas: 

R3- Alterações à Planta de Implantação e R4 – Alterações à Planta de Condicionantes.  

 

 

SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES AO PLANO   

 

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO _______________________________________________ 

01 Alteração do Grau de Intervenção Arquitetónico da parcela 3 de GI.2 (Conservação genérica do 

casco com preservação ou reabilitação de fachadas) para GI.3 (Possibilidade de demolição do imóvel 

para posterior reconstrução, alteração ou ampliação) e exclusão do imóvel 1 já demolido. 

A parcela 3 localiza-se na margem direita do Rio Vez, confrontando a norte com a Rua Amorim 

Soares, a nascente com a parcela 2 e a sul com a Alameda Dr. Francisco Sá Carneiro. Esta 

localização revela-se de particular importância no contexto urbano do Plano e da Vila de Arcos de 

Valdevez, pela centralidade em termos de dinâmica funcional, pelo enquadramento paisagístico 

privilegiado de proximidade ao Rio Vez e ainda pelo acesso imediato a uma das principais vias de 

atravessamento da Vila, a Av. Recontro de Valdevez.  

 

Após a demolição do imóvel designado 1 os imóveis das parcelas 2 e 3 passaram a ter uma 

visibilidade acrescida e a constituir, juntamente com a Residencial D. Isabel (parcela 16), o remate 

urbano da Rua Amorim Soares com a Av. Recontro de Valdevez. 
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Por outro lado, enquanto a Residencial D. Isabel sofreu obras de recuperação, os imóveis 2 e 3 

mantêm-se devolutos e em avançado estado de degradação, apesar de obras de manutenção 

pontuais efetuadas pelos proprietários. Acresce o facto de que a existência de anexos degradados 

nos logradouros, visíveis essencialmente para quem circula na Av. Recontro de Valdevez não permitir 

uma leitura urbana e histórica adequada à Vila de Arcos de Valdevez.       

  

 Imóvel da parcela 2                             Imóvel da parcela 3               Imóvel 2 e Residencial D. Isabel   

                                                                           

Neste enquadramento propõe-se a não representação do imóvel 

1 por ter sido já demolido e a alteração da classificação do 

imóvel da parcela 3 para o mesmo grau de intervenção já 

previsto para o imóvel 2 permitindo assim uma futura 

intervenção que salvaguarde a composição do remate da frente 

urbana.  

 

      

              Extrato da Planta R3 com identificação dos lotes 1 e 3  

 

    

02 Eliminados os polígonos base de implantação A1, A2 e A3 e proposta uma ocupação urbanística 

individualizada ou conjunta para as parcelas envolvidas (29,30 e 31) e identificada a parcela 29 

enquanto área livre como “Parcela para Edificação”. 
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A delimitação no plano em vigor dos polígonos base de implantação A1 a A3 envolvendo diversas 

parcelas pressupunha uma articulação entre os proprietários de diversos lotes, (que não se chegou a 

concretizar) para a construção de 3 edifícios de remate urbano apoiados na Av. António Caldas a 

norte e num arruamento projetado a nascente. Para o edifício A1 previa-se uma cércea de cave + 

r/c+2, para o edifício A2 uma cércea de cave +r/c+1+recuado e para o edifício A3 cave +r/c+2.   

O extrato seguinte (proposta de alteração 2015) identifica a amarelo os polígonos a excluir e a cor 

laranja a área para edificação, correspondente à parcela 29. A intervenção nos imóveis das parcelas 

30 e 31 será em função do Grau de Intervenção Arquitetónico já atribuído ou seja GI3 – Possibilidade 

de demolição do imóvel para posterior reconstrução e ampliação. 

                

                         Plano 1999                                                    Proposta de Alteração 2015 

_________________________________________________________________________________ 

03 Alteração dos polígonos base de implantação B1,B2 e B3 previstos para o Quarteirão 7 e 

delimitação da nova configuração do arruamento a nascente. 

A proposta em vigor (plano 99) previa a construção de 2 edifícios para habitação e comércio com a 

cércea de cave + r/c+2 (B1), cave + r/c+1+recuado (B2) e de 1 edifício para habitação de cave +r/c+1 
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(B3). Com a reconfiguração do arruamento previsto a nascente – Rua Dr. Júlio Castro Caldas surge a 

necessidade de adequar a implantação destes imóveis para não comprometer a sua execução.  

Neste enquadramento a reformulação efetuada para além da localização no terreno traduziu-se no 

caso do polígono B1 num aumento de área de implantação de 14 m2, no caso do B2 na manutenção 

da área de implantação mas a exclusão do piso recuado (redução de 237 m2) e no caso do B3 na 

manutenção da área de implantação e da cércea. 

A opção de redução de um piso recuado no polígono B2 e de excluir o uso comercial no R/Chão, 

deveu-se ao facto de se considerar, por um lado ser necessário ajustar o impacto visual no tecido 

urbano atual dada a topografia do terreno e por outro privilegiar o uso habitacional por se tratar de 

uma área de transição para o espaço envolvente com predominância deste uso.   

 

 

 

 

 

 

 

                                  Plano 1999                                       Proposta de Alteração 2015 

_________________________________________________________________________________ 

04 Alteração da Zona 4 e delimitação da Zona 5 integrada na categoria de “Espaço Urbano a 

submeter a Projetos”. 

A alteração da Zona 4 resulta da reconfiguração do arruamento a sul e nascente da Igreja de S.Paio 

ou seja a Rua Dr. Júlio Castro Caldas. 
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A criação de uma nova Zona, denominada 5 corresponde à delimitação de uma área abrangendo a 

Ponte Velha e sua articulação com a Av. Recontro de Valdevez. A opção de criação da Zona 5 resulta 

do facto de se pretender classificar 

o único espaço público da área de 

intervenção que não foi abrangido 

na categoria de Espaço urbano a 

submeter a projetos. Assim, 

qualquer intervenção no espaço 

público, terá em consideração um 

projeto conjunto, uma solução 

integrada e articulada no espaço.    

.                                                                                       Delimitação a cor verde da Zona 5 

 

_________________________________________________________________________________ 

05 Delimitação das Zonas Inundáveis. 

O Decreto - Lei nº 364/98 de 21 de Novembro refere nos artigos 1º e 2º que os Municípios devem 

elaborar uma carta de zonas inundáveis, na qual 

estejam delimitadas as áreas atingidas pela maior 

cheia conhecida no interior dos perímetros 

urbanos e com tradução obrigatória na Planta de 

Síntese dos Planos Municipais de Ordenamento 

do Território. 

Neste enquadramento foi delimitado na planta de 

implantação as zonas inundáveis e apresentadas 

(parcialmente) no extrato seguinte a traço azul.  

Para a delimitação das Zonas Inundáveis recorreu-se a dois Estudos com incidência no território 

municipal: Ordenamento e Áreas Urbanizadas Inundáveis - Uma Leitura Histórico-geográfica entre 
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1900 a 2007 em Arcos de Valdevez e Ponte da Barca 2 e Análise de Risco - Proteção Civil e Gestão 

de Riscos no Alto Minho3. 

Dado que a informação destes estudos resulta de uma cartografia de base às escalas 1/5000 e 1/ 

25000, respetivamente, houve necessidade de um aferimento cadastral no local, para adequar os 

limites das zonas inundáveis á área de intervenção do Plano. Este aferimento foi apoiado pelos 

Serviços de Proteção Civil da Câmara Municipal e pelo Sr. Presidente da União de Freguesias de 

Arcos de Valdevez (S.Paio) e Giela.  

As zonas inundáveis foram também delimitadas sobre uma base cartográfica da sede de concelho de 

Arcos de Valdevez à escala 1/2000 (Anexo III) onde se assinalou que a cota máxima de cheia 

corresponde à cota 32. Por se tratar de uma área urbana consolidada a delimitação foi ajustada 

sempre que possível a elementos físicos (muros e construções) e em função dos registos e de 

memórias locais onde ocorreram inundações.  

_________________________________________________________________________________ 

 

06 Excluído o “Limite das parcelas com o Espaço Público”.  

_________________________________________________________________________________ 

 

07 Delimitada a Galeria Ripícola existente na margem esquerda do Rio Vez e inserida na área 

Verde “Non Aedificandi”.  

_________________________________________________________________________________ 

 

08 Representada a intervenção no espaço público correspondente ao Quarteirão 4, incluindo a 

construção do posto de informação turística.  

_________________________________________________________________________________ 

 

09 Na legenda “Área para peões” passa a “Espaço de Utilização Pública/ Espaço para Peões”.  

                                                           
2 Gonçalves, M.G.S. , 2009. Ordenamento e Áreas Urbanizadas Inundáveis - Uma Leitura Histórico-geográfica 

entre 1900 a 2007 em Arcos de Valdevez e Ponte da Barca. Faculdade de Letras, Universidade do Porto, 56- 66 
pp., 79-80 pp., pp. 102. 
3 Protec Georisk, dezembro 2012. Análise de Risco – Proteção Civil e Gestão de Riscos no Alto Minho. 
Comunidade Inter-Municipal do Alto Minho. 75-81 pp. 
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_________________________________________________________________________________ 
 

10 Excluída na legenda o símbolo de ecoponto. 

_________________________________________________________________________________ 

11 Assinalada a nova área afeta ao Equipamento Hoteleiro.  

_________________________________________________________________________________ 
 

12 Excluídos os Sentidos de circulação automóvel.  

_________________________________________________________________________________ 
 

13 Representado o espaço construído no lote 15. 

_________________________________________________________________________________ 
 

14 Identificada na planta a Toponímia. 

_________________________________________________________________________________ 
 

15 Alteração do quadro sinóptico. 

_________________________________________________________________________________ 
 

 

PLANTA DE CONDICIONANTES___________________________________________ 

A proposta de alteração à planta de condicionantes acrescenta as seguintes condicionantes: 

 Áreas inseridas em Rede Natura 2000, correspondentes ao Sítio da Lista Nacional Rio Lima 

PTCON0020. 

 Áreas inseridas em Reserva Ecológica Nacional, correspondente ao leito do Rio Vez.  

 Identificação das margens do Rio Vez.  

 Delimitação das Zonas Inundáveis.  

 

A proposta de alteração à planta de condicionantes exclui as seguintes condicionantes: 

 Infraestruturas de Saneamento Básico, por não corresponderem a uma servidão legalmente 

constituída. 
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 Áreas Verdes Non Aedificandi por não corresponderem a imposições decorrentes da lei mas 

somente a uma estratégia de ocupação do solo.  

 Estradas Nacionais por terem sido desclassificadas, constituindo atualmente arruamentos 

urbanos sob gestão municipal. 

 Área Proposta para Infraestrutura Rodoviária por corresponder a uma proposta de um novo 

arruamento e não a uma servidão legalmente constituída. 

 A Estrada Municipal por não integrar a área de intervenção deste Plano. 

 

A proposta de alteração à planta de condicionantes identifica também o património classificado, com 

as respetivas áreas de proteção, nos termos dos registos da Direção de Serviços dos Bens Culturais 

(Anexo IV). 

 

IMÒVEL DE INTERESSE PÚBLICO 

 A - Casa da Ponte – Decreto nº 95/78, DR, I Série, nº210 de 12-09-1978. 

 

IMÒVEL DE INTERESSE MUNICIPAL 

 B - Cruzeiro do Sr. dos Milagres – Decreto nº 45/93, DR, I Série-B, nº 280, de 30-11-1993. 

 C - Igreja Paroquial de S.Paio e Escadaria – Decreto nº 28/82, DR, I Série, nº 47, de 26-02-

1982. 

 

ÁREA DE PROTEÇÃO OU SALVAGUARDA 

 Imóvel de Interesse Público. 

 Igreja da Misericórdia de Arcos de Valdevez – Decreto nº2/96, DR, I Série-B, nº 56 de 06-03-

1996. 
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REGULAMENTO____________________________________________________________ 

A proposta de regulamento inclui uma alteração nos artigos: 2º, 7º,9º,10º,11º,12º,13º,14º,15º,16º,18º, 

19º, 22º, 23º,25º,30º, 35º e 39º a revogação dos artigos: 6º e 32º, e o aditamento dos artigos 10º-A, 

16º-A, 16º-B e 32º-A. 

  

Relativamente a cada artigo refere-se o seguinte:  

 

ARTIGOS ALTERADOS: 

Artigo 2º – Composição 

Introduzidos os documentos que decorrem da proposta de alteração do plano. 

 

Artigo 7º – Dispensa do projeto 

Para além da identificação das operações urbanísticas dispensadas da elaboração de projetos foi 

acrescentado a necessidade de estas estarem em conformidade com a legislação aplicável em vigor 

e em respeito pelas servidões e restrições de utilidade pública. 

 

Artigo 9º – Processo de licenciamento 

Alterado o título do artigo de Processo de licenciamento para Procedimento de controlo prévio de 

operações urbanísticas. Nas operações urbanísticas e respetivo acompanhamento de documentos 

remete-se para o mencionado no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e demais legislação 

aplicável.  

 

Artigo 10º – Conceitos de ordem geral 

Alterado o mencionado para os imóveis classificados e em vias de classificação ao remeter-se para a 

entidade com tutela e legislação em vigor, revogada a definição de volumetria e acrescentadas as 

relativas a Bens culturais, Relatório prévio e Acompanhamento arqueológico. 

 

Artigo 11º – Achados Arqueológicos  

Previsto um acompanhamento arqueológico no decorrer das obras que impliquem o revolvimento do 

solo ou subsolo ou demolição total ou parcial de imóveis e no caso da descoberta de vestígios 

arqueológicos alterado para o mencionado na legislação em vigor. 

 



               M u n i c í p i o  d e  A r c o s  d e  V a l d e v e z  I  Serviço  de  Planeamento  e  Ordenamento  do Território 

 

    PLANO  DE  PORMENOR  DE  SALVAGUARDA  E  RENOVAÇÃO  URBANA  DE  .PAIO -  1ª ALTERAÇÃO   
 

    

 

 
 
1ª  A L T E R A Ç Ã O  A O  P P S R U S P    I   R  E  L A T Ó R I  O   I   F e v e r e i r o   2 0 1 6                                                                      pág 24  

        
 

Artigo 12º – Uso do solo e dos imóveis  

Retirada a expressão “…terá sempre de se subordinar ao interesse público, que se deverá 

harmonizar com o interesse particular…” e acrescentada a necessidade dos usos do solo e dos 

imóveis respeitarem o definido nas servições e restrições de utilidade pública existentes na área do 

plano. 

   

Artigo 13º – Espaços livres no interior dos quarteirões 

Alterado o título do artigo de Espaços livres no interior dos quarteirões para Área de logradouro.  

Foram acrescentados novos parâmetros para o caso de construção ou reconstrução de anexos e 

introduzida a possibilidade para os imóveis de Grau de Intervenção G.I.3, correspondentes aos lotes 

2 e 3 da possibilidade de ocupação total da área de logradouro, em determinadas situações. 

 

Artigo 14º – Estacionamento e Garagens  

No caso da área livre identificada no plano como “Parcela para Edificação” foram identificadas as 

condições para o dimensionamento dos espaços destinados a estacionamento para utilização privada 

e pública. 

 

Artigo 15º – Implantação e alinhamentos 

Foram introduzidas novas condições para as obras de alteração e ampliação nos imóveis de Grau de 

Intervenção GI2 e GI3, a situação de exceção de profundidade da construção para os lotes 2 e 3 e 

ainda as condições de ocupação e de alinhamentos para a área livre identificada como “Parcela para 

Edificação”. 

 

Artigo 16º – Cérceas e Volumetria  

Foram introduzidas as condições para construção de um novo piso no caso do imóvel de grau de 

Intervenção 2 G.I2 correspondente à parcela 53 e dos imóveis de Grau de Intervenção GI3 e ainda as 

condições relativas a cércea e volumetria no caso da área livre identificada como “Parcela para 

Edificação”. 

 

Artigo 18º – GI2 – Conservação genérica do “casco” com preservação ou reabilitação das 

fachadas  

Na definição das intervenções aplicáveis a estes imóveis são mencionadas também as exceções 

previstas no regulamento.  
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Artigo 19º – GI3 - Possibilidade de demolição do imóvel para posterior reconstrução ou 

remodelação.  

Alterado o título do artigo de Possibilidade de demolição do imóvel para posterior reconstrução ou 

remodelação para Possibilidade de demolição do imóvel para posterior reconstrução, alteração ou 

ampliação. Na definição das intervenções aplicáveis a estes imóveis são mencionadas também as 

exceções previstas no regulamento.  

 

Artigo 22º – Estrutura    

Nos imóveis de Grau de Intervenção GI2, GI3 e GI4 a introdução de elementos estruturais passa a 

adequar-se à expressão arquitetónica do conjunto urbano onde se insere. 

 

Artigo 23º – Coberturas    

Nas situações de construção ou ampliação de imóveis as condições para as coberturas passa a 

adequar-se à expressão arquitetónica do conjunto urbano onde se insere. 

 

Artigo 24º – Fachadas     

Introduzidas as condições de preservação das fachadas no imóvel 53. 

 

Artigo 25º – Vãos e aberturas    

É excluída a menção ao material para o caso de substituição de portões, portas, caixilharias e janelas 

e ainda acrescentada a proibição de estores de enrolar e seus componentes pela face exterior dos 

vãos das fachadas dos edifícios. 

 

Artigo 30º – Precauções contra o fogo 

Relativamente à segurança contra incêndios passa a considerar-se o mencionado na legislação 

aplicável em vigor. 

 

Artigo 33º – Publicidade   

Referência à salvaguarda do disposto na lei. 

 

Artigo 35º – Alpendres e Palas   

Introduzida a admissão da sua aplicação em situações a analisar caso a caso.  
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Artigo 39º – Esplanadas   

Alteradas as condições para a instalação de esplanadas.  

 

ARTIGOS REVOGADOS: 

Artigo 6º – Competência para a elaboração de projetos  

Ao revogar-se este artigo passa a considerar-se que a competência para a elaboração de projetos 

com incidência na área de intervenção do plano será da autoria não só de arquitetos mas também 

dos profissionais, mencionados e de acordo com a legislação em vigor. 

 

Artigo 32º – Painéis solares  

Ao revogar-se este artigo passa a considerar-se que a utilização de painéis solares nas coberturas 

respeitará o disposto na legislação aplicável em vigor. 

 

ARTIGOS ADITADOS: 

Artigo 10º- A – Servidões e restrições de utilidade pública 

Novo artigo relativo a Servidões e Restrições de Utilidade Pública com a identificação das 

condicionantes existentes e onde se refere o respeito pela legislação aplicável. Nas áreas abrangidas 

pela Rede Natura 2000 será aplicado o mencionado no regulamento do PDM para esta 

condicionante. 

 

Artigo 16º-A – Agregação de parcelas  

Para a parcelas contíguas identificadas no plano como 29, 30 e 31 passa a admitir-se uma solução 

de ocupação conjunta de duas ou das três parcelas com o respeito neste caso, pelos parâmetros 

aplicáveis e mencionados para a “Parcela para Edificação” . 

 

Artigo 16º - B – Zonas Inundáveis  

Novo artigo relativo a zonas inundáveis com a identificação das mesmas e do respetivo regime. 

 

Artigo 16º - C – Áreas Verdes  

Novo artigo relativo à ocupação das áreas verdes do plano. 

 

Artigo 16º - D – Equipamento Hoteleiro  

Novo artigo relativo à identificação e condições de edificabilidade do Equipamento Hoteleiro. 
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Artigo 32º-A – Espaços urbanos submetidos a projetos   

Novo artigo que menciona os objetivos e o grau de intervenção nos espaços urbanos submetidos a 

projetos delimitados no plano.  

 

07PROGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE FINANCIAMENTO 

A identificação do programa de execução e plano de financiamento enquadra-se no mencionado no 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (nº 2 do artigo 107º do Decreto-Lei nº 

80/2015, de 14 de maio) e tem por principal objetivo a definição da implementação do Plano, com a 

identificação de recursos e meios necessários à sua execução.  

 

Para o Programa de Execução perspetiva-se o seguinte: 

A execução das ações de edificação e urbanização de cada parcela, incluindo a “Parcela para 

Edificação” os polígonos base de implantação B1 a B3 e ainda das intervenções nos imóveis 

existentes está dependente da iniciativa dos promotores privados para a elaboração de projetos.  

A execução das intervenções nos “Espaços urbanos a submeter a Projetos” será da iniciativa pública 

e ou privada. 

Para o Plano de Financiamento perspetiva-se o seguinte: 

O financiamento para a formalização das intervenções nas edificações particulares e respetivos lotes 

será apoiada e em função da programação de investimentos dos promotores privados.  

 

Considerando que parte da proposta do Plano ao nível do espaço público já se encontra 

materializada refere-se para as futuras intervenções o recurso a candidaturas e programas de 

financiamento por parte do Município nomeadamente as que decorrem do NORTE 2020 - Programa 

Operacional Regional do Norte. O mesmo se refere relativamente a apoios para reabilitação urbana. 
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ANEXO I 

Planta R1 - Nível de Execução no Espaço Público 

Planta R2 - Nível de Execução no Espaço Privado 
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ANEXO II 

                           Planta R3 – Alterações à Planta de Implantação 
Planta R4 – Alterações à Planta de Condicionantes 
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ANEXO III 

Delimitação das Zonas Inundáveis  
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ANEXO IV 

Informação do Património – Direção de Serviços dos Bens Culturais 


